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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP

 
 

Nomeia a Comissão Julgadora Técnica e temporária para
avaliação dos projetos inscritos no Edital de Apoio à Cultura,
referente ao exercício de 2017, da Secretaria de Cultura e
Turismo.
 

 
O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, e em cumprimento

ao art. 17 da Lei nº 5.372/2005, resolve:
 
Art. 1º - Constituir a Comissão Julgadora específica e temporária, de acordo com o

Decreto 30.176, de 13 de dezembro de 2017, devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de
Políticas Culturais - CMPC, para avalição dos projetos habilitados no Edital de Apoio à Cultura nº
001/2017.

 
                                      

Matricula Nome CPF
49880 Adriana Cristina Klein 891.095.899 - 53
48620 Ana Beatriz Siqueira 017.264.279 - 51
17728 Dilney Fermino Cunha 890.268.459 - 57
48306 Douglas Ricardo Hoffmann 018.600.689 - 60
48307 Evandro Censi  Monteiro 278.789.568 - 98
48869 Helga Tytlik 950.561.908 - 10
48314 Juliana Cristina de Oliveira 022.448.869 - 48
48340 Marcos de Oliveira Vieira 703.896.329 - 53
48415 Michele Preuss da Silva 034.967.509 - 01
37028 Naiara Cristina Larsen 063.826.919 - 92
48749 Renata Cittadin 043.575.969 - 80
49316 Solange Regina Sousa Simas 381.334.409 - 63
38065 Tiago Furlan Lemos 039.581.299 - 27
48212 Voldis Eleazar Sprogis  522.640.099 - 34

                            

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico de Joinville - DOEM.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski, Secretário (a),
em 08/11/2018, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
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Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2542905 e o código CRC 7F6A0096.
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